


               
 		
 	 	MENSAGEM N.º 019/2017, DE 25 DE MAIO DE 2017.




			SENHOR PRESIDENTE, 




			SENHORES VEREADORES:



 	 	Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, o PROJETO DE LEI, em anexo, que visa a autorização legislativa para a implantação de monumento constituído de imagem materializada da Santa Padroeira da cidade, Nossa Senhora de Fátima, na esquina de confluência da Avenida e Ruas Esperidião Marques e Irmã Dolores, local em que se encontra instalada fonte dos peixes.

		O monumento, se autorizado, será edificado sobre a fonte já construída local.

		A instalação do monumento objetiva ao atendimento de reivindicação da comunidade católica e por esta será custeada. 

		O presente pedido de autorização legislativa não contraria preceito constitucional de laicização do Estado. Haja vista que não se pode confundir Estado Laico com população atéia ou agonóstica. 

		A CF/88 soube reconhecer o valor e a importância da religião – e o fez, talvez até sem querer, por um motivo muito simples: o Estado brasileiro pode/deve de ser laico, mas o povo, não. 

 		Assim, a instalação do monumento simbólico da imagem da Santa Nossa Senhora de Lourdes em espaço público é a expressão do direito à expressão religiosa.

		Ao submeter o Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-la e, sobretudo reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
				
 		

 	 	Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, apreciem e aprovem o anexo Projeto de Lei, para que possamos dar maior agilidade Administrativa.

                 	Certo da compreensão, antecipo agradecimentos e renovo os protestos de consideração e apreço.

 	 	Atenciosamente, 

		Gabinete do Prefeito, em 25 de maio de 2017.


 		MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
 	 	       Prefeito Municipal
                       
































 	PROJETO DE LEI N.º            /2017, DE 25 DE MAIO DE 2017.

 

	
“Dispõe sobre autorização legislativa para implantação de monumento de expressão religiosa em espaço público, , e dá outras providências”.





[bookmark: _GoBack]O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Porto Esperidião/MT, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e SANCIONA a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizada a construção de imagem da Santa Nossa Senhora de Fátima, padroeira da cidade de Porto Esperidião, sobre a fonte instalada na esquina de confluência da Avenida e Ruas Esperidião Marques e Irmã Dolores, sem ônus financeiro para o Município.

Art. 2º - A construção obedecerá a critérios técnicos em relação ao tamanho e peso, não podendo ser superior a dois metros de altura, e sem causar prejuízo para o trânsito local. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 	 
Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião/MT, em 25 de maio de 2017.


MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
 	         	      PREFEITO MUNICIPAL
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